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Departamento de Licitações e Compras
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Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº50/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº155/2026
	()  COMPRAS
	(X) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA INTERNA NÃO ARMADA DURANTE O BAILE DE 30 ANOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO QUE ACONTECERÁ NO DIA 24 DE ABRIL DE 2026, NO PAVILHÃO DO CENTRO CULTURAL FIRMINO VEIGA, NA COMUNIDADE DO COQUEIRO, DAS 21:30 H ÀS 23:59H, COM DOIS PROFISSIONAIS DO SEXO MASCULINO E UM DO SEXO FEMININO.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Nº DA SOLICITAÇÃO:389/2026
DA CONTRATADA: WHITE WOLF SERVIÇOS

CNPJ: 51.723.277/001-83

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Apresente aquisição importa no valor total de R$1.530,00(um mil quinhentos e trinta reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
	Item
	Un.
	Especificação
	Quant.
	Valor  Unitário de Referência
	Valor Total de referencia R$

	1
	UN
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AREA DE SEGURANÇA
	1
	R$ 1.530,00
	R$ 1.530,00

	
	TOTAL: R$1.530,00




	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO SE FAZ NECESSÁRIA PELA IMPORTÂNCIA DA EQUIPE DE SEGURANÇA PARA O EVENTO, A FIM DE COIBIR E PREVENIR QUALQUER TIPO DE DELITO QUE POSSA AFETAR A SEGURANÇA DO PÚBLICO, BEM COMO DE TODOS ENVOLVIDOS NA PRODUÇÃO DO EVENTO.
A EQUIPE DE SEGURANÇA NO EVENTO FARÁ COM QUE AS PESSOAS ALI PRESENTES SE SINTAM MAIS SEGURAS PARA APROVEITAR A COMEMORAÇÃO SEM PREOCUPAÇÕES COM OS SEUS PERTENCES, OU COM POSSÍVEIS DESAVENÇAS, PODENDO AS ATIVIDADES TRANSCORREREM TRANQUILAMENTE EM UM AMBIENTE AGRADÁVEL E DIVERTIDO, PROPORCIONANDO ÀS PESSOAS O ENTRETENIMENTO ESPERADO DE FORMA PACÍFICA E SEGURA.
VALE RESSALTAR  QUE A REALIZAÇÃO DESTE EVENTO É DE SUMA IMPORTÂNCIA PARA PROMOVER INTEGRAÇÃO ENTRE A POPULAÇÃO CADEADENSE, ALÉM DE OPORTUNIZAR MOMENTOS DE ALEGRIA E DIVERSÃO DURANTE A COMEMORAÇÃO DOS 30 ANOS DO MUNICÍPIO.
ALÉM DO MAIS, A  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA TEM O DEVER DE ZELAR PELA SEGURANÇA DAS PESSOAS NOS EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO, BEM COMO ZELAR PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:

	Projeto/Atividade
	Recurso
	Despesa/Ano
	Descrição

	2.057. 3.3.90.39.77
	2500
	9409/2026
	AÇÕES CALENDÁRIO DE EVENTOS




	DESPACHO FINAL

Em vista das justificativas fundamentações conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75incisoVIII, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.






JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal


Boa Vista do Cadeado RS,13 de abril de 2026.
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